
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 2371/73 PARECER CEE Nº 2209 /73 
INTERESSADO: AntOnio Carlos Tavares Aprovado por Deliberação 

em 31 / 10 /73 
ASSUNTO: Indicação para exercer as funções de Auxiliar de Ensino, junto 

a disciplina de Biogeografia do Curso de Geografia. 

INSTITUTO: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva. 

RELATOR: Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

HISTÓRICO: Trata-se de indicação de Auxiliar de Ensino junto à discipli-

na de Biogeografia do Curso de Geografia da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Catanduva. 

O "curriculum vitae" do indicado se encontra às fls. 11/12, e 

termo de compromisso á fl. 4. 

Foi junto diploma de curso de graduação, á fls. 9 e verso, de 

licenciado em Geografia pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Rio Claro (Registro na U.S.P., sob nº 58943, Livro FCL-11, fls. 31, 

proc. 8743/71). O histórico escolar se encontra a fls. 10. 

Alegou, no "Curriculum vitae" (comprovou) ter feito os seguintes 

cursos: a) Curso de "Fundamentos de Geografia Quantitativa", promovido 

pelo Centro de Estudos Geográficos "Dr. João Dias da Silveira", Rio Cla-

ro, 1970 (fls. 24); e b) Curso de "Elementos de Estatística, promovido 

pela Associação dos Geógrafos Brasileiros, Núcleo Municipal de Rio Claro 

1970 (fls. 26). 

Alegou no "curriculum Vitae" atividades exercidas na especia-

lidade, no magistério, atuais e anteriores e isso comprovou: 

a) anteriores: 1) Professor de Geografia Geral e do Brasil do 

Curso Preparatório aos Exames Vestibulares de Geografia, mantido pelo 

Centro de Estudos Geográficos "Dr. João Dias da Silveira", 1969/70 (fls-

20); 2) Monitor remunerado junto à Cadeira de Geografia Física, da Facul-

dade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro - 1970 (fls. 22); 3) 

Professor do Curso de Extensão Universitária sobre "Aspectos da Atuali-

dade Geográfica", ministrado na Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-

tras de Bebedouro - 1972. 

b) atuais: 1) Professor de Geografia do 3º Ginásio Estadual 

do Parque Novo Oratório, em Santo André, SP - 1971/72 (fls. 21); e b) 

Professor de Geografia Física da faculdade de Filosofia do Instituto E-

ducacional Piracicabano, (fls. 13). 

Como documentos pessoais apresentou: 

a) Atestado de idoneidade (por 2 professores da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva) (fls. 30); b) Certificado de 

Dispensa de Incorporação (fls. 31); c) Certidão de Nascimento; d) Títu-

lo Eleitoral e e) cédula de Identidade. 

Não constai atestados de residência, antecedentes e saúde. 
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CONCLUSÃO: Estou de acordo com o contrato, devendo, entretanto, ser obser-

vada por analogia a Portaria da C.E.S.E.S.P. e outrossim deliberação do 

C.E.E. 

São Paulo, 27 de novembro de 1972. 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nes-

ta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Paulo Teixeira de Camargo, 

Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, Os-

waldo A. Bandeira de Mello, Wlademir Pereira e Rivadávia Marques Júnior. 

Sala das sessões, em 27 de novembro de 1972. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeu - Presidente 


